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AVISO DE LICITAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2025

A Câmara Municipal de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, por meio da Superintendência de Compras 
e Licitações, através de seu (sua) Pregoeiro (a) nomeada pela portaria 50/DRH/CMJP/2025 e equipe de 
apoio nomeados pela força das disposições contidas no Decreto Legislativo nº354/2025, torna público que 
se encontra autorizada, a realização da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO, nos termos 
da Lei nº Lei nº 14.133/21 e demais regulamentos vinculados aos procedimentos licitatórios e ainda de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Valor Total Estimado: R$ 13.639,27 (treze mil seiscentos e trinta e nove reais e vinte e sete centavos). 
Tudo conforme disposto no Edital, cuja sessão de abertura será realizada no dia 12 de Março de 2025, 
às 09h00m (horário de Brasília - DF), realizado no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br,  
cópia completa do edital será disponibilizada no endereço eletrônico    http://transparencia.jiparana.
ro.leg.br/transparencia/.

Ji-Paraná, 25 de Março de 2025.

Thiago Silva Guimarães
Superintendente de Compras e Licitação da CMJP
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Prefeito
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Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Cleberson Littig Bruscke-
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Daniele Fonseca Zani   
Controladoria Geral do Município
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Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
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Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Renata Stela Nei da Silva Gouveia
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Otelo Castellani Neto
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente e Gileno Cerqueira Santos-Diretor
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

............................................
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Lânea de França Cirqueira Lins
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Renato Eduardo Moura
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Paulo Agusto dos Santos
Coordenadoria de Comunicação Social
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 
PORTARIA Nº 4 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025.

 

Dispõe sobre a nomeação de gestor e
fiscal de contrato e demais providências

Considerando as necessidades administrativas da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e
Habitação - SEMURFH na continuidade dos serviços prestados, o Secretário ANTONIO MARCOS DOS
SANTOS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal Nº 3487 de 23 de fevereiro de 2022 e Decreto n. 0033 de 6 de janeiro de 2025

RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear os servidores: FERNANDA FERNANDES CRUZ e LEONE OLIVEIRA

SOUZA, desta secretaria, para serem Gestor e Fiscal, respectivamente, do contrato N°
041/PGM/PMJP/2022, EMPRESA R JOSE DA SILVA & CIA LTDA, Processo Nº 7155/2022.

Art. 2º. Os servidores desempenharão os relevantes serviços sem ônus adicionais para o Município de
Ji-Paraná.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

            Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência
Publique-se
Cumpra-se

Ji-Paraná, 25 de fevereiro de 2025

[ a s s i n a d o e l e t r o n i c a m e n t e ]
Antonio Marcos dos Santos

Sec. Municipal de Regularização Fundiária e Habitação
Decreto n. 0033/2025

 
 
 
 
 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 13-GABPREF, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025
 

Dispõe sobre a revogação das Portarias nos 027,
094-GABPREF/2024 e 
105/PMJP/GAB/SEMOSP/2024.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
                                                   

Art. 1º Revogar as portarias abaixo relacionadas:
 
I - Portaria n.  027-GABPREF, de 02 de fevereiro de 2024: que nomeou Comissão Especial para proceder à
conferência e cerficação do serviço de manutenção entregue pela empresa Prime Consultoria e Assessoria
Empresarial LTDA, referente ao Processo 1-148/2021;

II - Portaria n. 094-GABPREF, de 28 de maio de 2024: que nomeou Comissão Especial para proceder à
conferência e cerficação dos materiais e serviços prestados conforme Contrato de Compromisso nº
116/PGM/PMJP/2020, referente ao Processo Administravo nº 1-4231/2021.

III - Portaria n. 105/PMJP/GAB/SEMOSP/2024: que nomeou Comissão de recebimento, referente ao
Processo 1-1611/2024.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2025.
 

[assinado eletronicamente]
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Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 028/2025
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 14/GABPREF, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025

                                                                                                   
Designa FISCAL LOCAL do Contrato n.
116/PGM/PMJP/2020, celebrado entre Munícipio de Ji-
Paraná e a empresa Prime Consultoria e Assessoria
Empresarial Ltda e dá outras proviências.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município em seu argo 41, Parágrafo único II, c/c o arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº 3487/2022, e

Considerando tudo o que consta nos Processos 1-1-148/2021, 1-4231/2021 e 1-1611/2024;

Considerando o condo no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Normava nº
04/CGM/PGM/2024, resolve:

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear o servidor Danilo Carrilho Cardoso, matrícula n° 999035, ocupante do cargo em comissão
de Coordenador Geral de Relações Públicas, para atuar como FISCAL LOCAL do Contrato n.
116/PGM/PMJP/2020, referente aos Processos 1-1-148/2021, 1-4231/2021 e 1-1611/2024.

Art. 2º  O servidor nomeado no argo 1º, ao fiscalizar o objeto firmado no contrato nº 116/ PGM/
PMJP/2020, deve observar os preceitos legais, em especial o condo na Lei Federal nº 14.133/ 21 e
Instrução Normava nº 04/CGM/PGM/2024.

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

§ 2º O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato e à alta administração, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidia-lo com informações relevantes para prevenir riscos
na execução contratual.

Art. 3º Ao fiscal do contrato nomeado no art. 1º compete as seguintes atribuições e responsabilidades:

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

Portaria 15 de 25/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1576547 e CRC: 6E982C65). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 15-GABPREF, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025
 

Dispõe sobre a revogação das Portarias nos 129,
138-GABPREF/2024 e 
129/PMJP/GAB/SEMOSP/2024.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
                                                   

Art. 1º Revogar as portarias abaixo relacionadas:
 
I - Portaria n.  129-GABPREF, de 30 de outubro de 2024: que nomeou FISCAL do Contrato
116/PGM/PMJP/2020 celebrados entre o Município de Ji-Paraná e a empresa Prime Consultoria e
Assessoria Empresarial LTDA, referente ao Processo 1-148/2021;

II - Portaria n. 138-GABPREF, de 09 de dezembro de 2024: que nomeou FISCAL LOCAL do Contrato
n. 116/PGM/PMJP/2020 referente ao Processo 1-4231/2021 e dá outras providências, referente ao
Processo Administravo nº 1-4231/2021.

III - Portaria n. 129/PMJP/GAB/SEMOSP/2024: que designou o Fiscal Setorial da Secretaria de Obras e
Serviços Publicos- SEMOSP do contrato nº 116/PGM/PMJP/2020 celebrado entre o Município de Ji-Paraná
na e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, , referente ao Processo 1-
1611/2024.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 25 dias do mês de fevereiro de 2025.
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[assinado eletronicamente]
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 028/2025
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II - noficar a contratada, quando no decorrer do processo fiscalizatório constatar irregularidade ou para
sanar dúvida, fixando prazo para solução;

III - comunicar o gestor do contrato de noficações à contratada, de forma detalhada, indicando haver
sanado as ocorrências ou não;

IV - manter diálogo constante com o responsável representante da contratada sobre a execução do objeto
contratado;

V - deliberar pelo parcial ou não atendimento de noficações à contratada, dando publicidade de suas
ações, bem como levando ao conhecimento do Gestor do Contrato e representantes da contratada por
possíveis responsabilização, se for o caso;

VI - exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;

VII - fiscalizar a publicidade e transparência dos atos do contrato e sua execução;

VIII - Auxiliar o gestor na elaboração de minuta de edital de nova contratação, observando os termos da
legislação;

IX - propor ao gestor do contrato, quando necessário, modelo de checklist específico a constar preenchido
no processo administravo, pela comissão de recebimento, quando da análise e avaliação do conjunto
probatório para fins de pagamento;

X - preencher checklist definido em Decreto;

XI - Elaborar e assinar eletronicamente, e fazer constar no processo administravo, antes do pagamento à
contratada, relatório da fiscalização em conformidade com os modelos do anexo II.

XII - Analisar, verificar e fiscalizar os registros dos atos do contrato em sistemas de informações,
especialmente quanto aos registros em estoque/almoxarifado ou patrimônio, fazendo constar no feito
administravo relatórios devidamente assinados.

XIII - Quando o objeto do contrato se referir a bens ou produtos/mercadorias deve constar no relatório da
fiscalização evidência de controles adequados quanto à guarda e ulização nos termos do Decreto nº
13208/GAB/PM/IP/2020, anexar ao relatório de fiscalização tais evidências por meio de fotos e relatórios
devidamente assinados e lastreados nos registros contábeis.

XIV - Quando o objeto do contrato tratar-se de aquisição de bens ou produtos/mercadorias, e for
constatado pelo fiscal ausência de registro nos sistemas de patrimônio ou estoque/almoxarifado ou ainda a
documentação suporte esver em desconformidade com o Decreto nº 13208/GAB/PM/IP/2020, o fiscal
deverá encaminhar expediente a Alta Administração, com cópia para o Gestor do Contrato, evidenciando
tais fatos de forma clara e objeva nas ocorrências do relatório de fiscalização.

 XV - Noficado pelo fiscal nos termos do inciso anterior (inciso XIV), cabe a Alta Administração determinar
providências imediatas indicando responsáveis e prazos para sanar tais impropriedades, de modo que tais
fatos são impedivos quanto ao regular pagamento.

XVI - Sanado tais impropriedades pela Alta Administração (nos termos dos incisos XIV e XV) a fiscal do
contrato fará nova fiscalização, e estando em conformidade fará constar nas ocorrências do relatório de
fiscalização e dará seguimento quanto ao pagamento.

XVII - Fiscalizar procedimentos apontados pela comissão de recebimento ou pelo gestor como inadequados,
ou ainda a pedido pela Alta Administração, CGM ou outras autoridades.

Portaria 14 de 25/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1575933 e CRC: C607BD12). Pág: 3/3

Art. 4º O servidor nomeado gestor do contrato responde por ação ou omissão de que causar prejuízo ao
erário.

Art. 5º As avidades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada relevância e sem
remuneração.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos a 02 de janeiro de
2025.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

[assinado eletronicamente]
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n° 028/2025
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